
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

REQUERIMENTO N.º _____________ /2024

(Do Sr. Daniel Almeida)

Requeiro a realização de Audiência Pública no

âmbito  desta  Comissão  para  debater  as

dificuldades e desafios do setor de distribuição

de energia elétrica no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos artigos 24, inciso III e 255 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública para debater as dificuldades e

desafios do setor de distribuição de energia elétrica no Brasil. 

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem a pretensão de propor a esta Comissão a realização

de Audiência Pública para debater as dificuldades e desafios do setor de distribuição de

energia elétrica no Brasil,  onde se tem tido frequentes problemas com a distribuição de

energia no Brasil nas mais diferentes regiões do país, ocasionando enormes consequências

econômicas e sociais.

 Recentemente vimos o que aconteceu em São Paulo, que ficou por quase 24 horas

sem energia em vários bairros do centro da cidade, que é a maior metrópole do país. As

notícias com interrupções e problema constante na qualidade da prestação dos serviços de

distribuição  de  energia  elétrica  tem  atingido  todas  as  regiões  do  país,  sobretudo  nos

grandes  centros  urbanos,  levando  a  enormes prejuízos  aos  consumidores  e  a  roda da

economia.

A Concessionária Neoenergia, que atende o Distrito Federal, e os estados do Mato

Grosso do Sul no Centro Oeste, e os estados da Bahia, Pernambuco e Rio Grande do Norte

na região Nordeste, além do Estado de São Paulo, na Região Sudeste, também apresenta

deficiência e não são poucas as interrupções de fornecimento  de energia ocasionando

sérios  problemas  para  os  consumidores  e  principalmente  as  atividades  econômicas  de

quase todas as regiões do Brasil.
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No caso da Bahia, a Coelba anunciou o aporte de investimentos da ordem de 13

bilhões, a ser investido até 2027, objetivando ampliar a rede de distribuição energética no

Estado,  com vistas  a  atender  as  demandas  do  setor  produtivo  de diversas  regiões  do

estado.

O  sistema  de  distribuição  de  energia  no  Brasil  é  feito  através  de  contratos  de

concessões e permissões, coordenado pela ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica),

que são avaliados e renovados a cada período de tempo. Inclusive, a Neoenergia, ao que

se sabe, deverá passar pelo processo de renovação do contrato de concessão.

Consideramos que esse é um momento oportuno e de muita relevância para esta

Comissão debater, com intuito de contribuir com as discussões sobre o aprimoramento dos

serviços de distribuição de energia, hoje, executados, sobretudo, pela empresa Neoenergia,

e também os impactos na vida dos consumidores e no setor econômico do país.

        Confiante da aprovação do referido requerimento de Audiência Pública, sugerimos

que sejam convidados os seguintes representantes:

 

01-  Ministro de Minas e Energia – Alexandre Silveira de Oliveira

02- Presidente da Confederação Nacional da Indústria - Senhor Ricardo Alban

03- Diretor  Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) – Senhor Sandoval de

Araujo Feitosa Neto

04- Representante do Governo do Estado da Bahia 

05- Diretor Presidente da Neoenergia - Senhor Eduardo Capelastegui Saiz

06- Presidente da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC) -

José Roberto Tadros

07- Presidente da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) - João Martins da

Silva Junior

Sala das Comissões, em 18 de Abril 2024.

Deputado Daniel Almeida

(PCdoB/BA) *C
D2

44
08

55
20

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244085520900

RE
Q

 n
.1

8/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
04

/2
02

4 
11

:0
1:

30
.3

73
 - 

CD
E


	COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

